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Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-RR - 0010283-53.2021.5.15.0083
A C Ó R D Ã O
Tribunal Pleno
GPACV/ipm/rdc

PROPOSTA DE AFETAÇÃO EM INCIDENTE DE 
RECURSOS REPETITIVOS. PESSOA JURÍDICA. 
COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ENTIDADE 
FILANTRÓPICA. ISENÇÃO DO DEPÓSITO 
RECURSAL (ARTIGO 899, § 10, DA CLT). 
CERTIFICADO DE ENTIDADES BENEFICENTES 

 DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CEBAS). Diante da 
multiplicidade de recursos de revista fundados em 
idêntica questão de direito, a relevância da matéria e a 
divergência com os Tribunais Regionais do Trabalho, 
torna-se necessária a afetação do incidente de recursos de 
revista repetitivos, a fim de dirimir a seguinte questão 

 jurídica: O Certificado de Entidades Beneficentes de 
Assistência Social (CEBAS) comprova a condição de 

 entidade filantrópica, para efeito da isenção de depósito 
 recursal prevista no artigo 899, § 10, da CLT? Incidente 

de recursos repetitivos admitido.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de  Recurso de Revista nº TST-RR-

 0010283-53.2021.5.15.0083, em que é RECORRENTE HOSPITAL E MATERNIDADE 

  THEREZINHA DE JESUS e é RECORRIDA NAYARA MOLINA CARVALHO.

Trata-se de proposta de afetação de recurso, apresentada pela Presidência do 

Tribunal Superior do Trabalho, em face de tema ainda não pacificado, nos termos do art. 896-C da CLT.

É o relatório.

V O T O

AFETAÇÃO DO RECURSO DE REVISTA AO REGIME DE 

RECURSOS REPETITIVOS – CASO EM EXAME

A matéria discutida no recurso de revista diz respeito a definir se o Certificado 

de Entidades Beneficentes de Assistência Social (CEBAS) comprova a condição de entidade filantrópica, 

para efeito da isenção de depósito recursal prevista no artigo 899, § 10, da CLT, que assim dispõe:
Art. 899 (...)
§ 10.  São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades 

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial.     

Como é cediço, o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social 

(CEBAS) consiste em documento expedido pelo Poder Executivo Federal, por meio dos Ministérios da 

Educação e Cultura, do Desenvolvimento Social ou da Saúde, a depender da área de atuação 

preponderante da entidade, destinado a pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 

reconhecidas como entidades beneficentes de assistência social que prestem serviços nas áreas de 

educação, assistência social ou saúde. 

No caso em exame,   o Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região decidiu 

 que o Certificado de Entidades Beneficentes de Assistência Social (CEBAS) não é suficiente para 

comprovação da condição de entidade filantrópica (fls. 740/744). O acórdão regional registrou a premissa 
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fática de que as fontes de receita da reclamada, segundo previsto no artigo 8º de seu Estatuto Social, são 

 constituídas de "subvenções, doações, legados, auxílios e usufrutos que lhe forem concedidos; rendas 

dos bens patrimoniais; rendas ou receitas derivadas dos serviços e atendimentos que prestar, 

especialmente as provenientes do atendimento à saúde, bem como rendas e aluguéis e da aplicação de 

capital; os recursos e/ou resultados provenientes de convênios, contratos de gestão, parcerias e demais 

instrumentos jurídicos celebrados com instituições de natureza pública e/ou privada, ou ainda da 

 prestação de serviços em geral; e outras receitas" (fl. 741). Afastou, assim, a condição de entidade 

filantrópica da reclamada, considerando que sua fonte de custeio não decorria exclusivamente de 

doações, destacando que a certificação CEBAS não era suficiente para enquadramento como entidade 

filantrópica, mas apenas de instituição beneficente, que não detém isenção de recolhimento do depósito 

recursal.

Assim delineada a controvérsia, passo à análise dos requisitos para afetação do 

presente caso ao regime de incidente de recursos de revista repetitivos, o que faço com fundamento no 

art. 41, XXXVIII, do RITST.

MULTIPLICIDADE DE RECURSOS DE REVISTA FUNDADOS EM 

IDÊNTICA QUESTÃO DE DIREITO

Os requisitos legais para a instauração do incidente de recursos repetitivos 

estão previstos no art. 896-C, caput, da CLT, segundo o qual “Quando houver multiplicidade de 

recursos de revista fundados em idêntica questão de direito, a questão poderá ser afetada à Seção 

Especializada em Dissídios Individuais ou ao Tribunal Pleno, por decisão da maioria simples de seus 

 membros, mediante requerimento de um dos Ministros que compõem a Seção Especializada, considerand

o a relevância da matéria ou a existência de entendimentos divergentes entre os Ministros dessa Seção 

ou das Turmas do Tribunal” (destaquei).

No que diz respeito ao requisito da  multiplicidade de recursos de revista em 

que se discute a mesma questão de direito do presente caso, verifica-se que, em pesquisa jurisprudencial 

 realizada em 25/4/2025, no sítio eletrônico deste tribunal, adotando-se como critério de busca as 

   expressões “CEBAS”, “entidade filantrópica”, “beneficente” e “depósito recursal”, foram 

   localizados, nos últimos 12 meses, 233 acórdãos e 1.033 decisões monocráticas.

RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E DIVERGÊNCIA DE 

ENTENDIMENTOS COM OS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO

O tema de fundo  diz respeito a definir se o Certificado de Entidades 

Beneficentes de Assistência Social (CEBAS) é suficiente para comprovar a condição de entidade 

filantrópica, de modo a atrair a isenção de recolhimento do depósito recursal (art. 899, § 10, da CLT), ou 

apenas a de entidade beneficente, que não faz jus ao direito. A matéria é relevante, considerando os 

propósitos nobres e solidários desempenhados pelas entidades detentoras do CEBAS, no interesse de toda 

 a sociedade, nas áreas de educação, assistência social ou saúde.

O posicionamento do Tribunal Superior do Trabalho pode ser sintetizado no 

sentido  de que o Certificado de Entidades Beneficentes de Assistência Social (CEBAS), por si só, não 

comprova a condição de entidade filantrópica da instituição, mas apenas a de beneficente, sendo 

insuficiente para isenção de recolhimento do depósito recursal. Nesse sentido, a jurisprudência de 

Turmas desta Corte Superior:
DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO. RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA 

DA LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. 

DESERÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO NÃO CONHECIDO. ENTIDADE FILANTRÓPICA. 
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DESERÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO NÃO CONHECIDO. ENTIDADE FILANTRÓPICA. 
NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. 
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região não conheceu do agravo de petição interposto 
pela executada sob o fundamento de que não foi demonstrada de forma inequívoca a sua 
condição de entidade filantrópica. 2. Verifica-se que a decisão regional foi proferida com base 
na valoração de fatos e provas. A aferição de tese recursal antagônica, no sentido de que a 
executada se trata de entidade filantrópica, implicaria indispensável revolvimento de fatos e 
provas, o que não se admite nesta fase recursal extraordinária, ante os termos da Súmula nº 
126 do TST. 3. Ademais, revela-se ociosa a discussão acerca da validade do certificado 

 CEBAS, porquanto tal certidão atesta apenas a sua condição de entidade beneficente 
(CEBAS - Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social), o que não se 

 confunde com entidade filantrópica de que trata o art. 884, § 6º, da CLT. 4. Isso porque, n
os termos da jurisprudência do TST, considerando que nem toda entidade beneficente é 
também filantrópica, a ausência da comprovação da condição de filantropia impede o 
reconhecimento do direito à isenção do recolhimento do depósito recursal. 5. Impende 
ressaltar que a Orientação Jurisprudencial n° 140 da SbDI-1 do TST, segundo a qual, “em caso 
de recolhimento insuficiente das custas processuais ou do depósito recursal, somente haverá 
deserção do recurso se, concedido o prazo de 5 (cinco) dias previsto no § 2º do art. 1.007 do 
CPC de 2015, o recorrente não complementar e comprovar o valor devido”, aplica-se às 
hipóteses em que há o recolhimento, mas em valor inferior ao devido, o que não é o caso dos 

 presentes autos. Recurso de revista de que não se conhece. (RR-0020096-51.2015.5.04.0203, 1ª
Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 02/04/2025. Grifos 
acrescidos.)

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO - 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE ENTIDADE 

 FILANTRÓPICA. Conforme constatado pelo Tribunal Regional, o Estatuto Social do ora 
agravante lhe confere apenas o título de entidade sem fins lucrativos. Ademais, quanto à 

   concessão do CEBAS por meio de Portaria, cabe destacar que este, por si só, não comprova a 
condição de entidade filantrópica, mas apenas a de entidade beneficente. Precedentes. 
Assim, não havendo comprovação da condição de entidade filantrópica pela reclamada, 
correta a decisão agravada que não negou provimento ao agravo de instrumento por 

 deserção do recurso de revista. Agravo interno a que se nega provimento. (Ag-AIRR-321-
 71.2020.5.05.0001, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT 01/07/2024. Grifos 

acrescidos.)
AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. JUSTIÇA 

GRATUITA. CONDIÇÃO DE ENTIDADE BENEFICENTE. INAPLICABILIDADE DO 
 ARTIGO 899, § 10º, DA CLT. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. Não merece provimento o agravo que não desconstitui 
os fundamentos da decisão monocrática pela qual, destacou-se, conforme apontado pela Corte 

 regional, em consonância com o entendimento da notória, reiterada e atual jurisprudência 
do Tribunal Superior do Trabalho, que a simples juntada do Certificado de Entidades 
Beneficentes de Assistência Social - CEBAS, emitido pelo Ministério da Educação, não é 
suficiente para a comprovação da condição de entidade filantrópica, na medida em que 
este tipo de identidade não se confunde com àquelas de caráter meramente beneficente. 
Ademais, ainda que assim não fosse, a condição de entidade filantrópica não inclui a agravante 
no rol das partes isentas de proceder ao recolhimento das custas processuais, conforme se 
extrai do disposto no artigo 790-A da CLT, no qual se garante a dispensa, tão somente, do 
pagamento do depósito recursal, na forma disposta no artigo 899, § 10, do mesmo diploma 
legal. Por outro lado, a mera condição de entidade filantrópica também não constitui motivo 
suficiente para conceder à agravante o benefício da Justiça gratuita, uma vez que, conforme 
previsão do artigo 790, § 4º, da CLT e das Súmulas nos 481 do STF e 463, item II, do TST, o 
benefício será concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento 
das despesas do processo, o que não ocorreu no caso. Agravo desprovido . (...). (Ag-AIRR-

 10282-88.2021.5.18.0017, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 04
/10/2024. Grifos acrescidos.)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA 
RECLAMADA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467
/2017. DESERÇÃO DO AGRAVO DE PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. 
NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ENTIDADE FILANTRÓPICA. ART. 884, § 
6º, DA CLT. DECISÃO REGIONAL EM SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA 
DOMINANTE DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO 
E NÃO PROVIMENTO. I. No despacho de admissibilidade a quo, mantido na decisão 
agravada, pontuou-se que o entendimento do acórdão regional de que a Executada não se 
enquadra na definição de filantropia, prevista no art. 884, § 6º, da CLT, para fins de isenção do 
depósito recursal , encontra-se amparado nas especificidades do caso concreto e na legislação 
pertinente, não se vislumbrando ofensa direta aos dispositivos da Constituição Federal 
apontados pela Executada, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, o que aqui se confirma. II. 
Ora, a Corte Regional considerou deserto o agravo de petição , interposto pela Executada, em 
virtude da não garantia do juízo, uma vez ausente a comprovação de seu enquadramento como 

entidade filantrópica. Na decisão regional se entendeu que o CEBAS (Certificação de 
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entidade filantrópica. Na decisão regional se entendeu que o CEBAS (Certificação de 
Entidades Beneficentes de Assistência Social) não era suficiente a comprovar a condição da 
Executada de entidade filantrópica. III. Revelando-se o acórdão regional em sintonia com a 
jurisprudência dominante do TST, a qual entende que a Certificação de Entidades 
Beneficentes de Assistência Social (CEBAS) apenas comprova a qualidade de entidade 
beneficente (a qual pode ser remunerada pelos serviços prestados), o que não se confunde 
com as entidades filantrópicas de que trata o art. 899, § 10, da CLT, as quais não podem 
cobrar pelos serviços prestados, devendo, para tanto, oferecer serviços ou atendimentos 
totalmente gratuitos, verifica-se que o recurso de revista efetivamente estava fadado ao 

 insucesso . IV . Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos, confirmando-se a 
intranscendência da causa. V . Agravo de que se conhece e a que se nega provimento. (Ag-

 AIRR-10575-40.2020.5.18.0002, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 
14/06/2024. Grifos acrescidos.)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 
ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. ISENÇÃO DO 

 DEPÓSITO RECURSAL. NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ENTIDADE 
FILANTRÓPICA. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. A decisão regional, tal como 

 proferida, está em conformidade com o entendimento desta Corte, segundo o qual a 
certidão emitida pela CEBAS apenas demonstra o título de entidade beneficente de 
assistência social, o que não se confunde com as entidades filantrópicas, conforme exposto 
pelo e. Regional. Desse modo, estando a decisão regional em harmonia com a jurisprudência 
pacífica desta Corte, incide a Súmula nº 333 do TST como obstáculo à extraordinária 
intervenção deste Tribunal Superior no feito. A existência de obstáculo processual apto a 
inviabilizar o exame da matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em 
última análise, a própria ausência de transcendência do recurso de revista, em qualquer das 

 suas modalidades. Precedentes. Agravo não provido. (...). (AIRR-0011087-71.2021.5.18.0007,
5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 28/10/2024. Grifos acrescidos. )

(...) DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. ISENÇÃO DO DEPÓSITO 
 RECURSAL. ENTIDADE BENEFICENTE. ART. 899, § 10, DA CLT. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA NATUREZA FILANTRÓPICA. 1 - Há transcendência jurídica 
quando se constata em exame preliminar a existência de controvérsia sobre questão nova em 
torno da interpretação da legislação trabalhista. 2 - A controvérsia nos autos cinge-se à 
comprovação da reclamada acerca de sua qualidade de entidade filantrópica por meio da 
apresentação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social. O TRT entendeu 
que, conquanto seja incontroverso que se trate de entidade beneficente, a reclamada não se 
enquadra como entidade filantrópica. 3 - Nos termos do art. 2º da Lei Complementar n. 187
/2021 - que dispõe sobre a certificação de entidades beneficentes - as entidades beneficentes 
não possuem fins lucrativos. Entidades sem fins lucrativos não distribuem entre os seus sócios 
ou associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os aplica integralmente na 
consecução do respectivo objeto social (art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.790/1999). A referida lei, 
contudo, não trata expressamente de entidade filantrópica. 4 - Já a CLT, ao tratar da isenção e 
redução do depósito recursal, não se refere à entidade beneficente de forma expressa, 
utilizando-se das expressões "entidade filantrópica" e "entidade sem fins lucrativos". 5 - Do 
conteúdo do artigo 899, §§ 9º e 10º, da CLT depreende-se que entidades sem fins lucrativos e 
filantrópicas não se equiparam, pois às primeiras é deferida a redução pela metade do depósito 
recursal, enquanto as segundas são integralmente isentas do valor do referido depósito. 6 - 
Cotejando a Lei Complementar n. 187/2021 com os dispositivos da CLT, é possível extrair 
que entidades sem fins lucrativos são as entidades beneficentes, ou seja, quanto ao depósito 
recursal, a elas é garantida a redução pela metade de seu valor. 7 - É possível concluir, ainda, 
que, para a CLT, nem toda entidade beneficente sem fins lucrativos é filantrópica, de 
modo que a Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social não comprova, 
por si só, o caráter filantrópico da instituição, apenas seu caráter beneficente e, portanto, 
sem fins lucrativos, enquadrando-se a parte no art. 896, § 9º, da CLT: "O valor do 

 depósito recursal será reduzido pela metade para entidades sem fins lucrativos". 8 - A 
doutrina também diferencia entidades beneficentes de filantrópicas, lecionando que as 
entidades de caráter filantrópico não têm fins lucrativos e se mantêm exclusivamente por 
doações, enquanto as entidades beneficentes, embora não tenham fins lucrativos, podem ser 
remuneradas pelos serviços prestados. 9 - No presente caso, a Corte Regional analisou o 
estatuto da reclamada e observou que esta pode cobrar remuneração pelos serviços prestados, 
de modo que concluiu se tratar de entidade beneficente, sem fins lucrativos, mas não de uma 
entidade filantrópica. 10 - Esta Corte já decidiu, em casos análogos, que a CEBAS 
Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social (CEBAS), apenas comprova a 
qualidade de entidade beneficente e que a ausência de comprovação da natureza filantrópica 
impede a concessão da isenção do depósito recursal. 11 - Agravo de instrumento a que se nega 

 provimento. (...). (AIRR-445-20.2018.5.05.0035, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia 
Magalhaes Arruda, DEJT 16/06/2023. Grifos acrescidos.)

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA DA PARTE RÉ. LEI Nº 13.467
/2017. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ENTIDADE FILANTRÓPICA. 

ISENÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL. ART. 899, § 10, DA CLT. INSUFICIÊNCIA 
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ISENÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL. ART. 899, § 10, DA CLT. INSUFICIÊNCIA 
DO CERTIFICADO "CEBAS". DISTINÇÃO ENTRE ENTIDADE BENEFICENTE E 
FILANTRÓPICA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA CONSTATADA. O artigo 899, § 10, 
da CLT, inserido pela Lei nº 13.467/17, estabelece que: “são isentos do depósito recursal os 
beneficiários da justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação 
judicial” . Conforme a doutrina especializada, as entidades filantrópicas em sentido estrito e as 
beneficentes, conquanto guardem entre si algumas semelhanças, como a finalidade não 
lucrativa e a atuação em prol da coletividade, diferem no plano conceitual e jurídico. Esta 
diferenciação decorre, primordialmente, da forma de financiamento dos serviços por elas 
prestados: enquanto as primeiras atuam integralmente de forma gratuita, por meio, em regra, 
de doações, as segundas assim o fazem apenas parcialmente. Esse raciocínio já foi chancelado 
pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da liminar suscitada na ADI nº 2.028, e 
posteriormente confirmado na apreciação da matéria de mérito. Assim, a toda evidência, é 
justamente a carência de recursos, inerente às entidades filantrópicas em sentido estrito, que 
justifica a dispensa do depósito recursal a que se refere o artigo 899, § 10, da CLT . Nesse 
sentido, ressalta Homero Batista Mateus da Silva que o alargamento do conceito de entidade 
filantrópica pode acarretar o desvirtuamento da sistemática trabalhista processual, uma vez que 
muitas entidades beneficentes, sob o manto da filantropia, auferem lucros e exercem atividade 
econômica, possuindo, portanto, plenas condições de arcarem com a garantia do juízo. Não se 
olvida que o sentido teleológico das normas dos artigos 884, § 6º, e 899, § 10, da CLT, é o de 
garantir o acesso à jurisdição sem, contudo, abrir mão do Princípio da Proteção – este também 
informador do Direito Processual do Trabalho. Com efeito, o pleno acesso à Justiça das 
pessoas ou entidades hipossuficientes trata-se de garantia fundamental, que, não obstante, deve 
ser conciliada com a garantia mínima de pagamento do débito ao trabalhador e com iniciativas 
que desestimulem a recorribilidade infundada ou o protelamento do cumprimento da decisão 
em fase de execução (Princípios da Duração Razoável do Processo e da Máxima Efetividade 
da Execução). Ressalte-se que a própria CLT optou por tratar as entidades sem fins lucrativos 
e as filantrópicas de maneira diversa, prevendo, para as primeiras, a isenção de 50% do 
depósito (§ 9º do artigo 899) – hipótese em que se inserem as beneficentes – e, para as 

 segundas, a isenção integral (§ 10). Por outro lado, é certo que o certificado “CEBAS” 
atesta tão somente a qualificação de beneficente da entidade que o possui, de modo que 
sua juntada, por si só, não enseja a caracterização como filantrópica para fins da 
incidência do artigo 899, § 10, da CLT. Precedentes. No presente caso, considerando que 
a reclamada pretende a concessão do benefício em comento apenas por possuir o 
certificado “CEBAS”, deve ser mantida a decisão regional, que indeferiu o pleito. Agravo 

 interno conhecido e não provido. (RR-0000035-28.2023.5.06.0012, 7ª Turma, Relator 
Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 14/02/2025. Grifos acrescidos.)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA 
RECLAMADA – RITO SUMARÍSSIMO – DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. 
NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ENTIDADE FILANTRÓPICA. 
CERTIFICADO CEBAS. SÚMULA 126 DO TST. O Tribunal Superior do Trabalho distingue 
entidades filantrópicas de entidades beneficentes, sendo que estas não possuem direito à 
isenção do depósito recursal, uma vez que podem receber remuneração pelos serviços 
prestados. Além disso, conforme entendimento pacífico desta Corte, o certificado CEBAS 
apenas atesta a condição de entidade beneficente, não sendo suficiente, por si só, para 
conferir o caráter filantrópico. No caso, o Tribunal Regional reputou deserto o recurso 
ordinário interposto pela reclamada, por ausência de garantia do juízo, ao registrar que ela não 
comprovou ser entidade filantrópica e que seu pedido de renovação do certificado CEBAS 
constava como "pendente de análise". Desse modo, para verificar se a reclamada realmente se 
enquadra como entidade filantrópica, seria necessário reexaminar o conjunto fático-probatório 
dos autos, pois o documento CEBAS, atualizado ou não, por si só, não seria suficiente para tal 
comprovação. Incide a Súmula 126 do TST como óbice ao processamento da revista. Agravo a 

 que se nega provimento. (AIRR-0000217-02.2023.5.06.0016, 8ª Turma, Relator Ministro 
Sergio Pinto Martins, DEJT 13/11/2024. Grifos acrescidos.)

Todavia, observa-se a necessidade de um debate amplo, aprofundado e 

    democrático quanto aos critérios diferenciais objetivos de caracterização da natureza filantrópica da 

 entidade, abordando a certificação e fontes de custeio, o que reforça a necessidade de afetação do tema 

como Recurso de Revista Repetitivo para melhor análise.

Ressalte-se que a reiteração da matéria nos processos em curso propicia o 

surgimento de entendimentos dissonantes dos Tribunais Regionais do Trabalho, o que torna relevante a 

pacificação do tema, como precedente qualificado, nos termos do art. 926 do CPC.

Cito, a título de exemplo, os seguintes julgados de Tribunais Regionais em 

sentido diverso desta Corte Superior:
ENTIDADE FILANTRÓPICA. CEBAS. DEVOLUÇÃO DO DEPÓSITO 

RECURSAL. Nos termos do art. 899, § 10º, da CLT, são isentos do depósito recursal os 
beneficiários da justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação 
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beneficiários da justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação 
 judicial. No entender desta e. 7ª Turma, o CEBAS (Certificação de Entidades 

Beneficentes de Assistência Social) é suficiente para comprovar o caráter filantrópico da 
 entidade. Assim, cabe a devolução do depósito recursal. Recurso ordinário da parte ré provido 

 em parte. (Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (7ª Turma). Acórdão: 0000166-
70.2024.5.09.0016. Relator(a): ANA CAROLINA ZAINA. Data de julgamento: 26/11/2024. 

 Juntado aos autos em 02/12/2024. Disponível em: https://link.jt.jus.br/yWWWRf.)
ENTIDADE FILANTRÓPICA. REQUISITOS PARA ENQUADRAMENTO. 

ISENTA DO DEVER DE GARANTIR INTEGRALMENTE O JUÍZO. Prevalece nesta 
Eg. Terceira Turma o entendimento de que o certificado CEBAS é o suficiente para 
enquadrar as empresas na condição de entidade filantrópica e isentá-las da exigência de 
garantia do juízo, conforme previsto no artigo 884, § 6º, da CLT. (TRT-18 - AP: 0010858- 

  02.2021.5.18.0011, Relator: SILENE APARECIDA COELHO, 3ª TURMA. Disponível em htt
ps://pje.trt18.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/0010858-02.2021.5.18.0011
/2#ed24fe4

A relevância da matéria e a divergência verificada com os Tribunais Regionais 

do Trabalho, associada à grande quantidade de recursos sobre a matéria em foco, permitem concluir pela 

necessidade de uniformização da jurisprudência desta Corte em um precedente obrigatório, como forma 

de promover a isonomia, a segurança jurídica e a razoável duração do processo (Constituição Federal, art. 

5º,  caput e LXXVIII).
Assim, preenchidos os requisitos do art. 896-C da  CLT, proponho a afetação

    do processo TST-RR-0010283-53.2021.5.15.0083 como Incidente de Recurso Repetitivo junto a este 
Tribunal Pleno, a fim de dirimir a seguinte questão jurídica:

O Certificado de Entidades Beneficentes de Assistência Social (CEBAS) comprova a 
condição de entidade filantrópica, para efeito da isenção de depósito recursal prevista no artigo 
899, § 10, da CLT?

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros do Tribunal Pleno, por unanimidade, acolher a 

proposta de afetação do incidente de recursos de revista repetitivos, a fim de dirimir a seguinte questão 

 jurídica: O Certificado de Entidades Beneficentes de Assistência Social (CEBAS) comprova a condição 

 de entidade filantrópica, para efeito da isenção de depósito recursal prevista no artigo 899, § 10, da 

 CLT? Determina-se o encaminhamento dos autos à distribuição, na forma regimental.

Brasília, 30 de junho de 2025.

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA
Ministro Presidente do TST
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